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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – N° 003/2022 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 014/2022 

DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVENTE MERENDEIRA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, no uso de suas atribuições legais, di-

vulga o resultado preliminar do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para contratação por tempo 

determinado de Servente Merendeira, com base no resultado da análise de currículos realizada pela 

comissão designada pela Portaria 043/2022, informa prazo de recurso, e convoca candidatos para 

aplicação do critério de desempate, conforme segue: 

Candidatos com a Inscrição Deferida Servente Merendeira: 

Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO TOTAL 

01 Aline Kiesel Broilo 0 

02 Rubia dos Santos Subtil 0 

03 Giovana Rodrigues Karas 0 

04 Adrieli Ferrari 20 

05 Neiva Berá 0 

06 Roseli de Andrade Heusner Lorenz 0 

 

O prazo para recurso é o dia 07 de fevereiro de 2022.  

Na hipótese de não haver recursos a aplicação do critério de desempate será realizada 

no dia 08 de fevereiro de 2022, às 08 horas, no Centro Cultural Villa Boas, nas dependências da Se-

cretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, sendo através deste as candidatas convo-

cadas a participarem juntamente com a Comissão nomeada pela Portaria nº 043/2022.  

 

Coronel Pilar, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

Luciano Contini 

Prefeito Municipal 


